
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.047.052 - CE (2017/0016387-5)
  

RELATOR : MINISTRO RIBEIRO DANTAS
AGRAVANTE : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
AGRAVADO  : FERNANDO PASSOS 
ADVOGADO : BRUNO QUEIROZ OLIVEIRA  - CE015101 
AGRAVADO  : FLAVIO SERGIO LIMA PINTO 
ADVOGADOS : VALMIR PONTES FILHO  - CE002310 
   FRANCISCO ERICO CARVALHO SILVEIRA E OUTRO(S) - 

CE016881 
AGRAVADO  : FRANCISCO CARLOS VIDAL CAVALCANTE 
ADVOGADO : LARISSA DE ALENCAR PINHEIRO  - CE020256 
 

  

DESPACHO

Nos termos do art. 1.021, § 2º, do CPC, dê-se vista ao Ministério Público 
Federal, a fim de que se manifeste acerca dos agravos regimentais interpostos às fls. 
792/817, 822/849 e 853-866 (e-STJ).

Publique-se.

 

  

Brasília, 07 de outubro de 2019.

Ministro RIBEIRO DANTAS 
Relator

 

  

Documento: 101683473 Página  1 de 1

Edição nº 2771 - Brasília, Disponibilização: Terça-feira, 08 de Outubro de 2019   Publicação: Quarta-feira, 09 de Outubro de 2019
Código de Controle do Documento: BD4D71E0-0CEC-41DE-8F6F-9407CCB60F78


